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para: 

TIPO 1: 36 
TIPO 2: 32 
TIPO 3: 37 

A alternativa correta é: 
(D) 12 (doze) meses. 
Explicação: 
De acordo com o Art. 165 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB): 
Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer outra substância psicoativa que 
determine dependência é infração gravíssima, com as seguintes penalidades: 
Multa (multiplicada por 10 vezes o valor da infração gravíssima); 
Suspensão do direito de dirigir por 12 (doze) meses. 

INEFERIDO GABARITO 
MANTIDO 

TIPO 1: 38 
TIPO 2: 40 
TIPO 3: 39 

A alternativa correta é: 
(B) Automotor – de propulsão humana – reboque ou semirreboque. 
De acordo com o Art. 96 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), os veículos 
classificam-se quanto à tração nas seguintes categorias: 
Automotor – veículo dotado de mecanismo de propulsão próprio. 
Elétrico – veículo movido à energia elétrica. 
De propulsão humana – como bicicletas. 
De tração animal – como carroças. 
Reboque ou semirreboque – veículos rebocados, sem tração própria. 
Portanto, a alternativa (B) apresenta três categorias corretas quanto à tração, 
conforme o CTB. 
(A) Quadriciclo (espécie), reboque ou semirreboque (tração), de competição 
(categoria). Mistura classificações distintas. 
(C) Micro-ônibus e de aprendizagem são espécies ou categorias, e não tração. 
(D) Repartições consulares é categoria de registro, não tração. 
(E) Todas as opções são categoria ou espécie, nenhuma corresponde à tração, 
exceto o erro de contexto com “micro-ônibus”. 
 

INDEFERIDO GABARITO 
MANTIDO 

TIPO 1: 40 
TIPO 2: 39 
TIPO 3: 32 

A alternativa (C) reflete fielmente a exceção prevista no próprio Art. 32 do Código 
de Trânsito Brasileiro. 
O Art. 32 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) estabelece uma regra geral de 

INDEFERIDO GABARITO 
MANTIDO 



proibição de ultrapassagem em determinadas situações de risco. A questão pede a 
EXCEÇÃO a essa proibição. 
Vamos analisar o Art. 32 do CTB: 
Art. 32. O condutor não poderá ultrapassar veículos em vias com duplo sentido de 
direção e pista única, nos trechos em curvas e em aclives sem visibilidade 
suficiente, nas passagens de nível, nas pontes e viadutos e nas travessias de 
pedestres, EXCETO quando houver sinalização permitindo a ultrapassagem. 
Agora, vamos analisar as alternativas: 
(A) seu veículo for 4x4 e tiver melhor tração. A capacidade do veículo não anula as 
proibições do CTB. O risco de colisão permanece. 
(B) a via estiver deserta e não houver fiscalização. A ausência de tráfego ou 
fiscalização não torna a ultrapassagem legal ou segura nessas condições. 
(C) houver sinalização permitindo a ultrapassagem. Esta é a exceção 
expressamente prevista no Art. 32 do CTB. Em alguns trechos, mesmo que sejam 
curvas ou aclives, se houver condições seguras e sinalização específica (faixa 
seccionada, por exemplo) permitindo a ultrapassagem, ela poderá ser realizada. 
(D) a placa da via indicar "Ultrapassagem Permitida". Esta alternativa é muito 
semelhante à (C), mas a (C) é mais abrangente ("sinalização permitindo a 
ultrapassagem"), que pode incluir não apenas placas, mas também a sinalização 
horizontal (faixas) que são cruciais para a permissão ou proibição de 
ultrapassagem. A (C) é a redação exata da exceção do CTB. 
(E) o motorista fizer sinal permitindo a ultrapassagem. A permissão para 
ultrapassar não depende da sinalização de outro motorista, mas sim da sinalização 
regulamentar da via e das condições de segurança. 

 


